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RELATORTO TÉCNTCO n" 122/2022/CGM

Âldeias Altas (À{Â),25 de janeiro de2022

Âo Digníssimo Sr.

Igor Mário Cutrim dos Santos

Presidente da CPL

Declaro, pâÍâ os devidos fins, funto ao Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Matanhão, que analisei integralmente os autos do PROCESSO

ADMINISTRÂTM No 02.005/2022, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO n"

06/2022, PÂRÂ AQUISIÇÃO DE, MOVEIS PÂRÂ Á,TENDER ÂS NECESSIDADES

DO HOSPITÂL MUNICIPÁL FRÂSCISCÂ DE SOUSÂ ÂLMEIDA " CHICÂ

E,NFE,RMEIRÂ" ÂTRÂVES DE, DISPENSÂ LICITÂTORIA FUNDAMENTÂDÂ NO

NO ÂRT. Z4,ITDA REFERIDA LE,I.

I. DO REI-ATORIO

Em atenção à Lei Municipal n" 347 /2017 que instinriu o Sistema de Controle

Intemo no Município de Âldeias Altas, bem como pofi^rlz- n" 001./2077 da Controladoria

Geral do Município, bem como as regrâs conddas nas Leis n" 4320/64, n" 8666/93, Lei n"

10.520/02 e Decreto n" 3.555/00, a CGM vem apÍesentar seu telatório técnico sobre

dispensa licitatória Ne 006 / 2022, PROCESSO ADMINISTRÂTIVO No 02.005 / 2022.

Â soüciação de abertura de processo licitatório esú vinculada 
^
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descrição acostada âos autos
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CONSTAM NOS AUTOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

OFÍCIO;

TERMO DE REFERENCIÂ;

coTÁ,ÇÂo DE PREÇOS;

MÂPA

DESPACHO PÂRÂ O SETOR CONTÁNN;

DOTÂÇÀO ORÇAMENTÁRTA;

DE,CIÁRÂÇÃO OO ORDENÂDOR DE DESPESAS;

DESPACHO DO GÂBINETE PARÂ CPL;

PÂRECERTECNICO DÂ CPL;

MINUTÂ DE CONTRÂTO

PARECERJUÚDICO DA PROCURÂDORIA GERÂL DO MI.INICÍPIO;

DOCUMENTOS DO LICITANTE;

CERTIDÃO NEGATTVÂ DE DEBITOS MUNICIPÂIS;

CERTIDÂO NEGATTVA DE DEBITOS TRÂBÂLHISTAS;

FGTS;

CERTIDÃO NEGÂTIVA DE DÉBITOS;

CERTIDÃO NEGATIVÂ DA DÍVIDA ATIVA;

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGÂTTVA DE DEBITOS REIATIVOS

ÂOS TRIBUTOS FEDERÂIS E Â DÍVIDA ÂTTVÂ DÂ UNIÂO;

DENTRE OUTROS.

Na análise do teferido pÍocesso não foram enconüadas irregularidades.

n *
G I í

t
i
1

2. CONSIDERAçÕES FINAIS

Â contratação direta poÍ paÍte da administração púbüca é prevista no arttgo 26 da

leí8.666/93, somada ao limite preceituado no art.24, inciso II da referida lei, consagrando
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a dispensa licitatória. sendo necessário respeitar o valor limite previsto na lei

supracitada antes da teferida contratação rliteta.

Art.24. E dispensável a licitação:

II- para outros serviços e compras de valor até I0oÁ (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2" e 4o do art. 17 e

no inciso lll e seguintes do art. 24, as situaçÕes de

inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente

justificadas, e o retardamento previsto no final do

parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade

superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial,

no prazo de 5 (cinco) dias, como condição paru a eficácia

dos atos.

Desta forma, os documentos acostados aos autos do processo licitatório são

coerentes com os padrões legais, administrativos e constitucionais exigidos pelo

ordenamento jurídico pátrio. Dessa forma, fica claro que, ao caso em apreço, aplica-se a

hipótese preconizada nos artigos supracitados, para a realizzçáo da licitação na

modalidade prevista, respeitando os valores impostos por lei.

Em atendimento à Portaria n" 001/2017|CGM da Controladoria Geral do

Município de Aldeias Altas, o presente relatório técnico está sendo encaminhado pelo
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responsável temporário do controle interno à equipe de licitação para as providências de

prÍxe.

Âldeias Âltas (MÂ),25 de janeiro de2022.

CARLOS OLIMPIO
Subcontrolador do Âldeias Âltas-Ma.
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